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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para estabelecer a 
obrigatoriedade de publicidade sobre 
a vedação de cobrança de valores 
adicionais para alunos que sejam 
pessoas com deficiência nas 
instituições privadas de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

estabelecer a obrigatoriedade de publicidade sobre a vedação 

de cobrança de valores adicionais para alunos que sejam 

pessoas com deficiência nas instituições privadas de ensino. 

Art. 2° O§ 1° do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. 

§ 1º Às instituições privadas, de 

qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 

V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 

XVII e XVIII do caput deste artigo, observado o 

seguinte: 

I é vedada a cobrança de valores 

adicionais de qualquer natureza em suas 

mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento 

dessas determinações; 

II é obrigatória a promoção de 

campanhas educativas permanentes e comprovadamente 

de fácil acesso aos estudantes e suas famílias, nos 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

termos do regulamento, para a divulgação do teor da 

vedação constante do inciso I deste parágrafo . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de agosto de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 390/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.092, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para estabelecer a obrigatoriedade de 
publicidade sobre a vedação de cobrança de valores adicionais para alunos que 
sejam pessoas com deficiência nas instituições privadas de ensino." 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258523270500 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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